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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes a liberação de recursos financeiros
no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil  reais) para custeio da Santa Casa de Misericórdia do
Município de Paraguaçu Paulista.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Como Deputado Estadual reeleito pelo voto popular busco assegurar o respeito aos direitos dos cidadãos
nosso Estado, tanto na elaboração quanto na fiscalização da aplicação das leis, e com a responsabilidade
sobre as repercussões positivas ou negativas que as políticas públicas têm sobre as condições de vida e
de saúde da nossa população, razão pela qual solicito a Vossa Excelência o atendimento da presente
Indicação.
 
As Santas Casas são a porta de entrada preferencial do Sistema Único de Saúde (SUS), cujo objetivo
desses hospitais é atender até 100% dos problemas de saúde da população.
 
Assinalamos  ainda  que,  os  serviços  de  saúde  tem  crescido  de  modo  vertiginoso  haja  vista  o
envelhecimento da população, o aumento das doenças crônicas, a disseminação de novas tecnologias
médicas e de outro lado à crise econômica provocando imenso comprometimento dos orçamentos
municipais, em especial aos de pequeno porte, com insuficiência financeira para garantir plenamente o
acesso aos serviços de saúde à população.
 
 
 
Sala das Sessões, em
 
 
 
 

 
Ricardo Madalena
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